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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 78, DE 18 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO 

 no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de SANTO,
junho de 2014, da Reitoria do Ifes,  e considerando o contido no Memorando Eletrônico nº
5/2019-BSF-CBI,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº  , de  17.09.2018, referente 225 Comissão Setorial de
Avaliação Institucional,de modo a excluir RICHARD ALLEN DE ALVARENGA, e incluir 
MARCELO MENDONÇA VIEIRA.

Art. 2º A Comissão Setorial de Avaliação Institucional do Campus Barra de São
Francisco passa a vigorar com a seguinte composição:

Representantes do Corpo Docente
Titular: Joselita Pancine Vigna - Matrícula Siape: 1245176
Suplente: Marcelo Mendonça Vieira - Matrícula Siape 1888942

Representantes do Técnico Administrativo em Educação
Titular: Gabriela Pereira da Silva (Presidente) - Matrícula Siape: 1916160
Suplente: Telma Silva Santos - Matrícula Siape: 1793640

Representantes dos Discentes
Titular: Gabriel dos Reis Conceição Zamian - Matrícula: 20182SUPADM0312
Suplente: Marco Antonio Simão - Matrícula: 20182SUPADM0428

Art. 3º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

DANIEL CARMO TERIN
Substituto Eventual do Diretor-Geral
Portaria nº 77, de 17 de Abril de 2019
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